
DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 067/2002 – 16/04/2002 

Ano XXIII – Edição N.º 2355 – Itajá/RN, 08 de fevereiro de 2024. 
www.itaja.rn.gov.br   |   Email - comunicacao@itaja.rn.gov.br 

 

 

                                                                                   1 | P á g i n a  
SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing, Publicidade e Eventos 
Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 77 – Centro – Itajá/RN – CEP: 59513-000 

comunicacao@itaja.rn.gov.br – itaja.rn.gov.br 

 

                                           @prefeituraitaja 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 
 
 

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO ALAOR FERREIRA PESSOA 
NETO 

PODER EXECUTIVO 
 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito 

 
Francisca Ednalva Pessoa Lopes e Lopes 

Vice-prefeita 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

José Valderi de Melo 
Presidente 

 
Wlisvan Gomes da Silva 

Vice-presidente 
 

Márcia Luciana de Melo Medeiros 
1ª Secretária 

 
Carlos Marcondes Matias Lopes 

2° Secretário 
 

Geraldo Valentim dos Santos 
Vereador 

 
Hudson Bruno da Silva 

Vereador 
 

José Menino da Silva Junior 
Vereador 

 
José Possidônio Lopes Neto 

 Vereador 
 

Maxsilvan da Cunha 
Vereador 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
Expediente: Maria José da Silva 
Secretária de Comunicação, Marketing, Publicidade e Eventos 
Diretor de Redação: Airton Rodrigues dos Santos 
 
 
 
 

  

 

http://www.itaja.rn.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 067/2002 – 16/04/2002 

Ano XXIII – Edição N.º 2355 – Itajá/RN, 08 de fevereiro de 2024. 
www.itaja.rn.gov.br   |   Email - comunicacao@itaja.rn.gov.br 

 

 

                                                                                   2 | P á g i n a  
SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing, Publicidade e Eventos 
Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 77 – Centro – Itajá/RN – CEP: 59513-000 

comunicacao@itaja.rn.gov.br – itaja.rn.gov.br 

 

                                           @prefeituraitaja 

 

PODER EXECUTIVO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
SEGUNDA CHAMADA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Educação, torna 

público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação de 
preços para Contratação de empresa especializada no transporte escolar de alunos em 
atendimento a necessidade da secretaria municipal de educação do município de Itajá/RN, em 
conformidade com as especificações e anexos. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na 
Secretaria Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede 
da Prefeitura Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro 
Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 ou através do e-mail: 
setordepesquisamercadologica@gmail.com.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 
ou presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão 
analisadas excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 03 DIAS ÚTEIS, 
contados a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise 
das cotações. 
 

Itajá/RN, 08 de fevereiro de 2024. 
 
 

________________________________________ 
Vitória Adriana da Silva 

Secretária Adjunta do Planejamento 
 

 

PORTARIAS E DECRETOS 
 
Portaria nº 232/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor AIRTON RODRIGUES DOS SANTOS, CPF nº 
016.851.384-62, nomeado por meio da Portaria nº 503/2023, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal da Dispensa nº 010802/2024, a ele designado por meio de memorando do 
ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 08 de fevereiro de 2024. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria de Concessão de Diária nº 007/2024 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 413, de 26 de janeiro de 2023. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite e 01 (uma) ajuda de custo, sendo 
o valor total de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), para o Senhor Glaucio Medeiros Lopes, 
ocupante do cargo de Secretário Municipal do Governo, portador do CPF: 220.091.418-06, para 
no dia de 08 de fevereiro de 2024, se deslocar a Universidade Federal Rural do Semi-Árido - 
UFERSA, na cidade de Mossoró/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar de uma reunião para elaboração 
de Projeto a campanha de castração em animais de pequeno porte (cães e gatos). A saída está 
programada para às 07h do dia 08/02, com retorno previsto para às 14h do mesmo dia. 

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 08 de fevereiro de 2024. 

 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
DECRETO Nº   365, de 01 de Dezembro de 2023 
  

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.241.206,76 (um milhão 
duzentos e quarenta e um mil duzentos e seis reais e setenta e seis centavos, para os fins que 
especifica e dá outras providências. 
 

O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso das atribuições legais que lhes são 
conferidas na Lei Orgânica do Município e considerando a autorização contida na Lei 
Orçamentária Anual nº 410 de 16 de dezembro de 2022. 
  

DECRETA: 
  

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.241.206,76 
(um milhão duzentos e quarenta e um mil duzentos e seis reais e setenta e seis centavos, 
destinado às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 
  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º 
deste Decreto são provenientes de anulação parcial, nos termos do art. 43, §1º, inciso III da Lei 
Federal nº 4.320/64 e do Art. 6, incisos I,b da Lei Orçamentária Anual nº 410/2022. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
  

Itajá/RN, 31 de dezembro de 2023. 
 

_________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito 
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LEIS 
 

 
EM BRANCO 

 

 

LICITAÇÕES 
 

PROCESSO DE DESPESA Nº 308/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010802/2024 
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
 Fica dispensada a realização do certame licitatório de Contratação de empresa 
para prestação de serviços referente a locação de equipamentos de sonorização tipo paredão 
para compor a realização do tradicional evento carnavalesco do Município de Itajá/RN, 
conforme condições e especificações estabelecidas no termo de referência e anexos. Declaro 
o interessado 53.080.995 RAWLINS ANDRE SILVA MELO, CNPJ: 53.080.995/0001-04, como apto 
e fornecedor da proposta mais vantajosa para o fornecimento dos serviços. Os serviços serão 
fornecidos sob a responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura. A motivação se dá pelo valor 
da contratação, qual seja, R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), e em face de notório interesse 
público na promoção dos eventos corporativos e comemorativos promovidos pela a 
administração pública. A contratação possui respaldo legal no que dispõe o art. 75, inciso II, da 
Lei nº 14.133/21. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento geral do município, para o exercício de 2024, na 
classificação a seguir:   
 
UNID.ADM: 08.101 – SEC. DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E PUBLIC. E EVENTOS 
PROJ/ATIV: 1019 – PROMOÇÕES E EVENTOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
 

Itajá/RN, 08 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

_______________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito do Município de Itajá/RN 
 

 

PODER LEGISLATIVO 
 
Ato da Mesa Diretora nº 015/2024 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso 
de suas atribuições legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade ainda 
dos dispositivos, constantes da Resolução nº 001, de 09 de março de 2022, etc. 
 

Resolve: 
 

Art. 1º - Concede à Senhora Vereadora Márcia Luciana de Melo Medeiros, uma 
(01) diária ao valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), a fim de custear despesas com 
deslocamento, estadia e alimentação no dia 08 de fevereiro de 2024. 
 

Parágrafo Único - A Vereadora Márcia Luciana de Melo Medeiros irá à 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido - UFERSA, na cidade de Mossoró/RN a fim de tratar 
de interesses oportunos ao Legislativo Municipal. 
 

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do 
Norte, em 08 de fevereiro de 2024. 
 

Publique-se e cumpra-se. 
 

_____________________________ 
José Valderi de Melo 

Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 
 

 

CONSELHOS MUNICIPAIS 

 

EM BRANCO 
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